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Fundo Estadual de Assistência Social

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

OGE 2025 

PRINCIPAIS FINALIDADES: 

Atuar como instrumento de captação e aplicação de recursos a serem utilizados segundo as deliberações do Conselho Estadual de Assistência Social, para o 

financiamento de programas, projetos e serviços de assistência social no âmbito do Estado do Pará.

EMENTALEGISLAÇÃO BÁSICA

Inciso VI do art.12 da LDO n° 10.657 de 15/07/2024

Decreto nº 921, de 11de dezembro de 2013. Disciplina a transferência de recursos financeiros a serem repassados do Fundo Estadual de Assistência 

Social - FEAS/PA aos Fundos Municipais de Assistência Social, de acordo com a Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993.

Lei nº 9.892, de 13 de abril de 2023. Dispõe sobre a Política Estadual de Assistência Social no Estado do Pará; estrutura o Sistema Único de 

Assistência Social do Estado do Pará (SUAS/PA); e revoga a Lei Estadual nº 5.940, de 15 de janeiro de 1996.

Fundo Estadual de Assistência Social

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

ESTRUTURA DE FINANCIAMENTO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00OGE 2025 

Especificação
Amortização 

da Dívida

Inversões 

Financeiras
Investimentos

Outras 

Despesas 

Correntes

Juros e 

Encargos 

Dívida

Pessoal e 

Encargos

Sociais

TOTAL
Reserva de

Contingencia

Inciso III do art.12 da LDO n° 10.657 de 15/07/2024

87101 Fundo Estadual de Assistência Social  271.302.113  0 0 0 1.070.000 270.232.113 0 0

01500000001 Rec. Não Vinculados de Impostos (Rec. 

Ordinário)

 265.774.727  0  0  265.774.727  0  0  0  0

01660000039 FEAS - Repasse Fundo a Fundo  5.527.386  0  0  4.457.386  1.070.000  0  0  0

Total  271.302.113  0  0  270.232.113  1.070.000  0  0  0

- PEAA - Plano Estadual Amazônia Agora

PROGRAMA DE TRABALHO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

Fundo Estadual de Assistência Social

87101 Fundo Estadual de Assistência Social

R$ 1,00OGE 2025
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Inciso III do art.12 da LDO n° 10.657 de 15/07/2024

1500 Cidadania, Justiça e Direitos Humanos  711.000  0 0 0 1.000 710.000 0 0

08-Assistência Social / 422-Direitos Individuais, Coletivos e Difusos

2266 Promover o Acesso ao Registro Civil  0 0 0 1.000 710.000 0 016  711.000

S 90 01500000001  0 0 0 0 255.000 0 0 2  255.000

S 90 01660000039  0 0 0 1.000 455.000 0 0 2  456.000

Produto: Pessoa Atendida Qde.:  9530 Un

1505 Direitos Socioassistenciais  270.591.113  0 0 0 1.069.000 269.522.113 0 0

08-Assistência Social / 128-Formação de Recursos Humanos

8399 Capacitação de Trabalhadores do SUAS, SINASE e 

SISAN

 0 0 0 0 1.857.013 0 017  1.857.013

S 90 01500000001  0 0 0 0 600.000 0 0 2  600.000

S 90 01660000039  0 0 0 0 1.257.013 0 0 2  1.257.013

Produto: Pessoa Capacitada Qde.:  3312 Un

08-Assistência Social / 241-Assistência à Pessoa Idosa

8865 Atenção à Pessoa Idosa e suas Famílias  0 0 0 249.000 250.000 0 0 499.000

S 90 01660000039  0 0 0 249.000 250.000 0 0 2  499.000

Produto: Idoso Beneficiado Qde.:  10 Un

08-Assistência Social / 242-Assistência à Pessoa com Deficência

8861 Implementação de Serviços Integrados à Pessoa com 

Deficiência

 0 0 0 50.000 450.000 0 01, 10  500.000

- PEAA - Plano Estadual Amazônia Agora


